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A Associação Internacional de Agentes Profissionais Aduaneiros - ASAPRA foi fundada 

em 1969, em Viña del Mar (Chile), com a finalidade de representar as Associações, Centros, 
Federações e Organizações de Despachantes Aduaneiros presentes na América, Espanha e 
Portugal, representando-os em todos seus interesses comuns, e que, para além da fronteira de 

cada país, seja de interesse comum no exercício da atividade dos despachantes aduaneiros. 
Atualmente compõem a ASAPRA 21 países: Argentina, Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, 

Chile, Equador, El Salvador, Espanha, Estados Unidos, Guatemala, Honduras, México, 
Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, Portugal, República Dominicana, Uruguai e Venezuela. 

 

Assim, representando todos esses países e suas associações oficialmente existentes, 
a ASAPRA participa ativamente da Organização Mundial das Alfândegas – OMA, na qual é 

membro observador representando o setor privado especializado e membro titular do Grupo 
Consultivo do Setor Privado - PSCG. 

 

As participações acima foram constituídas no âmbito do Acordo de Cooperação 
Mútua existente entre a OMA e ASAPRA, o qual cobre diversas áreas de parcerias público-

privadas, entre outras e, especialmente, a participação dos Despachantes Aduaneiros em 
programas da OEA de cada país. 

 

Quanto ao papel específico dos despachantes aduaneiros e sua integração e 
certificação como um OEA, também é necessário se ressaltar que, independente de serem eles 

opcionais ou obrigatórios, específico Estudo da OMA sobre a atividade do despachante 
aduaneiro, ainda não conclusivo, indica que na cadeia logística mundial, em média, 90% dos 
países recorrem aos seus serviços profissionais, mesmo que não tenham estabelecido sua 

intervenção obrigatória. 
 

Além disso, com relação aos países que instituíram os Programas OEA na América, o 
elo da cadeia logística com as empresas certificadas são os Despachantes Aduaneiros, o que 
aponta uma objetiva e inquestionável verdade sobre a importância de tal profissional como 

parte da mencionada cadeia logística, não só em termos do seu papel e da importância que 
tem a ver com responsabilidades públicas e conformidade com padrões que eles são obrigados 

a submeter perante todas as partes interessadas e envolvidas em operações aduaneiras, mas 
também como um promotor e disseminador das vantagens do Programa OEA, para integração 
de outros agentes envolvidos em atos de comércio internacional. 

 



 
 

 
 

Essa ligação dos despachantes aduaneiros com os Programas OEA no nosso 
continente, assim como nos demais, tem outro elemento organizacional que é a Associação 

Internacional de Operadores Econômicos Autorizados Aduaneiros e Logísticos - AIOEAAL, 
presidida pelo Sr. Antonio Llobet De Pablo - Presidente do Conselho Geral de Despachantes 

Aduaneiros da Espanha. 
 
Quanto a este último é importante mencionar o apoio e promoção feitos pela 

ASAPRA, em relação à reunião agendada para 27 de novembro em São Paulo onde se 
desenvolverá o "Seminário Internacional - Programas da OEA nas Américas", sob a 

coordenação e direção do Sr. John Mein, que é coincide com o ponto da criação do Grupo 
Consultivo Público-Privado da OMA para as Américas, integrado pela ASAPRA e cujo 

representante oficial é o Sr. Nivio Perez dos Santos, Presidente da Federação dos 
Despachantes Aduaneiros do Brasil - FEADUANEIROS. 

 

Por conta de todo o acima exposto foi com grande surpresa que a ASAPRA recebeu a 
notícia de que o despachante aduaneiro no Brasil foi excluído do programa OEA brasileiro algo 

que, com o devido respeito, parece não convergir com as regras internacionais para a eficácia 
e implantação do Programa OEA em nível global. 

 

Assim, nos permita V. Ex.ª nos seja encaminhada uma posição oficial do quanto 
ocorrido, sem prejuízo da soberana decisão das autoridades brasileiras que administram o 

programa OEA no Brasil, posto a importância e necessidade que o Despachante Aduaneiro 
Brasileiro tem para o sucesso e integração da cadeia logística internacional que o Programa 
OEA visa garantir. 

 
Por fim aproveitamos a oportunidade para cumprimentá-lo, pelo que ficamos no 

aguardo de uma resposta imediata. 
 
Cordialmente. 

 
Pedro Castro 

Presidente de ASAPRA 

 


